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=,6OVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

o

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que auÍoiza a:

INTEREsSÂDo: lnstituto de Mama do Amazonas Ltda - (Clínica SENSUMED).

ENDEREÇo nARA coRREspoxnÊxcrl: Rua José Arimatéia, no 146, Adrianópolis,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 05.992.46410004-98

Foxr: (92) 2129-5600

REGlsrRo No IPAAM: 1 012.2901

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012"

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

Fu: (92) 99459-2009

PRocEsso Ne: 1409.2021

Juliano te de Souza
Diretor P nte

ArrvrDADE: Serviços Médicos

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Rua José Arimatéia, no 146, Adrianópolis, Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de uma clínica médica e ambulatorial.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÀDÂDoR:Médio Ponrr:Pequeno

PRÁzo DE VALrDÀDE DEsrA Lrcrnçl: ó95 orn s.

Atençâo:
Esta licençr é composta de l1 restrições e/ou condições cotrstantes no vcrso, cujo não
cumprime[to/âtendimerto sujeitará s sua invalidaçâo e/ou as penalidades prcvistas em normas,
Esta licença nlo comprovr nem substitui o documetrto de propriedade, de posse o[ de domínio do
imóvel.
Esta liceoça deve permatreccr tra localiztçío da rtividade e expostr de forma visível (frente e verso).

Manaus, 09 de Agosto de202

Rosa Mari eira Geisller
Técnica

IPAAM
hrdttto de Hltcso 
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IPAAM

I

Av Mario Ypirangâ Monteiro, 3280 - Parque 10 dê Novsmbro
Fonet (92\ 2123-6721 I 2123-6731 I 21231;778
Manaus - AM - CEP: 69.0íI{)30
web: www.ipaam.am.gov.br

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 175t20221" Alteração



L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo coircedida com base nas informações constantes no processo

n".1409.2021.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada.nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. Ltividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença.quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saída do sistema,
e os laudos analíticos indicarem no mínimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos
sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos, sólidos fixosn nitratos, nitritos, sulfetos,
nitrogênio total, sulfato, fosfato, coliformes ,termotolêrântes e totais, devendo ser
encamiúado semestrelmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópiâ
autenticada, com assinatura do técnico responsável pela aniilise. Hâvendo alterações nos
níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites ilustrados na
Resolução CONAMÂ n" 430D0ll que dispõe sobre as condições de padrões de lançamento
de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 357 /2005, apresentâr relatório com as

medidas adotadas para as devidas corÍeções.
8. Cumprir na íntegra o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS.
9. Apresentar semesúralmente os Certificados de destinação final dos resíduos de Serviços de

Saúde.

10. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença de Operâção, os

seguintes documentos, atualizados:
a) Certificado de destinação do lodà oriundo da ETE
b) Comprovante de manutenção/limpeza da ETE
c) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)
d) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para captação nos

termos e prazos da Poúaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de 2017, de

acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 01/2016 do Conselho Estâduâl de

Recursos Hídricos - CERH.
e) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA

11. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM'
para autorização da atividade a que a mesma se refere

RESTRIÇÓES E/OU CONDrÇÔES DE VALTDADE DESTA LTCENÇA - L.O N' 17st20221'. Arreraçâo


